
Prefeitura Municipal da Estãncla Balneirla de U~ma 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÔMERO 644, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1961 
Altera os dispositivos que especifica 

da Lei na 630; de 16 de abril de 

1981. 

F A C O S A 8 E R que a Câmara Municipal a

provou e eu sanciono e promulgo a se~uinte Lsi, 

Artigo lg - Os dispositivos da Lei nD 6JO , 

de 16 de abril de 1981, abaixo enumerados, passam a vigorar -

com a seguinte redaçãoi 
I - a letra "b• do inciso II do artigo 13: 

"b) faixa carroçável - 7m. (sete metros)J" 

II - o inciso III do artigo 26: 
"III - Taxa máxima de ocupação:" 

III - o inciso III do artigo 27: 
"III - Taxa máxima de ocupação:" 

IV - o inciso III do artigo 28: 

"III - Taxa máxima de ocupação:" 
V - o inciso III do artigo 30: 

"III - Taxa máxima de ocupaÇEio: 11 

VI - o inciso I do artigo 47: 
"I - Plantas planialtim~tricas do im&vel -

em 3 '{trais) vias na escala 1:500, no caso de desdobramento, 
remanejamento ou fusão de lotes de terreno para as áreas i

guais ou inferiores a 10.000 m2 (deis mil metros quadrados) 
e na escala 1:1000 para os demàiis casos, contendo:". 

Artigp 2D - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrári~ 

te do Serviço de 
tância Balneária 

llocl. SA 83 • eo.ooo . 3/81 • CENTER 

Regis~rada na Seção de Expedia!!.. 
Administração da Prefeitura Municipal da Es

de Ubatuba, em 05 de novembro de 1981. 

tfflt.za o errei~a Soares 
/ Ch fe da Seçao 


